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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD 

 

Órgão: CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA 

 

Unidade Requisitante: GABINETE DO PRESIDENTE 

 

Objeto: Contratação de serviços de locação de software-LAYOUT ONLINE, para atender as   
necessidades da Câmara Municipal do Municipio de Irituia/Pa. 
 

Responsável pela Demanda: RODRIGO NUNES PEDREIRA. 

 

Introdução 

 

De acordo com o inciso IV do art. 2º do Decreto nº 10.947, de 25 de janeiro de 2022, o 

Documento de Formalização de Demanda (DFD) é o documento que fundamenta o plano de 

contratações anual, em que a área requisitante evidencia e detalha a necessidade de contratação.  

Adicionalmente, o art. 8º do Decreto nº 10.947, de 2022 e § 1º do art. 10 da Instrução Normativa 

SGD/ME n° 94, de 23 de dezembro de 2022, especificam as informações mínimas requeridas ao 

preenchimento do DFD no Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações (PGC), as 

quais serão detalhadas nos tópicos a seguir: 
 

1. Justificativa da necessidade da contratação. 

 

O presente documento tem como objetivo a realização de processo de Contratação de serviços de locação 

de software-LAYOUT ONLINE, para atender as necessidades da Câmara Municipal do Municipio de 

Irituia/Pa, Uma vez que a Câmara Municipal de Irituia não tem esse sistema para realizar os cálculos da folha 

de pagamento e dados de Rh para controle dos servidores, tendo como base o Princípio da Continuidade dos 

serviços públicos, segundo o qual a Administração Pública executa suas atribuições essenciais ou necessárias 

aos administrados. Sendo assim, o serviço público, como atividade de interesse coletivo, visando a sua 

aplicação diretamente a população, não pode parar, deve ele ser sempre contínuo, pois sua paralisação total, 

ou até mesmo parcial, poderá acarretar prejuízos aos seus usuários. 

 
2. Quantidade de serviço/produto a ser contratado ou adquirido 

                 

                 A quantidade solicitada será da prestação de serviço durante um período de 12 meses. 

                 A relação do item a ser contratado, encontram-se consignadas na tabela a seguir: 
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Item Descrição do serviço Unidade Quantidade Valor unitário Valor total 

01 
LOCAÇÃO DE 
SOFTWARE – SISTEMA 
FOLHA 

Mês 12 xx xx 

 

 

3. Previsão de data em que deve ser iniciado a prestação de serviço ou aquisição dos produtos. 

 

A prestações dos serviços devem ser iniciar no mês de janeiro. 

 

       4.  Indicação do servidor que será confiada à fiscalização dos serviços ou aquisição dos produtos. 

 
           O responsável pela solicitação de e recebimento deverá ser de o servidor ALEX RONALD DE 

OLIVEIRA PINHEIRO. 

 

Irituia/pa, 02 de janeiro de 2025. 

_________________________________________ 
RODRIGO NUNES PEDREIRA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA 
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